
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Natividade 
Gabinete do Prefeito

LEI Nº. 640/2013

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 623/2013, DE 27 DE MARÇO
DE 2013.

A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica revogado o inteiro teor da Lei Municipal nº 623/2013.

 Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Natividade – RJ, 23 de maio de 2013.

Marcos Antônio da Silva Toledo
Prefeito Municipal
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